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Curitiba, 20 de junho de 2024. 

Ato nº 168/PRES. 

 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 
 

os empregados PAULO HENRIQUE SUGAWARA, Técnico Informática I, e 
WAGNER ALCANTARA DOS SANTOS, Técnico Informática I, para, sem 

prejuízo de suas atividades, exercerem, respectivamente, as atribuições de 
Gestor e Fiscal do Contrato nº 7085/CONT/2024 com a empresa 

ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA., decorrente da Licitação Pública nº 

45/2022 – RPE, para aquisição de equipamentos de informática – Desktop 
Padrão. 

 
Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 

 
 

 
Jorge Luiz Lange 

Diretor-Presidente 
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